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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2021 
Processo Administrativo nº 23205.009117/2021-91 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 014/2021 
 

 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL – UFFS, por meio da 
Superintendência de Compras e Licitações, sediada na Avenida Fernando Machado, 108 E, 
Bairro Centro, em Chapecó/SC, inscrita no C.N.P.J sob o nº 11.234.780/0001-50, neste ato 
representada pela Pró-Reitora de Administração e Infraestrutura,  ROSANGELA FRASSÃO 
BONFANTI, nomeada pela Portaria nº 589/GR/UFFS/2020 de 01 de Junho de 2020, 
publicada no D.O.U de 02 de Junho de 2020, portador da matrícula funcional SIAPE nº 
1952035, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 14/2021, publicada no D.O.U de 03/09/2021, 
processo administrativo n.º 23205.009117/2021-91, RESOLVE registrar os preços da  
empresa WEBLABOR SÃO PAULO MATERIAIS DIDÁTICOS LTDA, CNPJ: 
13.533.610/0001-00 indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e na  quantidade  cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se 
as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no 
Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 
vidrarias e outros materiais consumíveis de uso geral de laboratórios das áreas de 
química, biologia, física e agronomia da UFFS, especificado(s) no item 1 do Termo de 
Referência, anexo I do edital de Pregão nº 14/2021, que é parte integrante desta Ata, assim 
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
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Nº Descrição Item Preço Unitário 
Unidade de 

Medida 
Quantida

de Total do item 

206 

Lâminas lapidadas sem extremidades 
cortantes, 26x76mm por 1 mm de espessura, 
vidro neutro polido, bordas lapidadas em 45 
graus. Lamínulas com no mínimo 0,09 mm 
de espessura, em borossilicato não oxidante, 
classe hidrolítica. Meio de montagem, com 
resina Permount da Fisher (EUA), grau de 
refração 1.5. As lâminas deveram ser 
entregue em caixas de madeira com bordas 
arredondadas, sendo de cedro envernizadas, 
contendo etiquetas de identificação 
personalizadas para cada lâmina, constando 
o nome e o método de coloração. Espessura 
dos cortes deverá seguir o padrão de 5 
mícron. O Conjunto Lâminas Permanentes - 
Histologia de Mamíferos Jogo Suplementar 
é composto pelas seguintes lâminas: 1. 
Epitélio colunar de mamífero, 2. Epitélio 
ciliar de mamífero, 3. Tecido fibroso branco, 
s.l. de tendão de vaca, 4. Tecido mucoso, s.t. 
de cordão umbilical, 5. Cartilagem elástica, 
secção. Com coloração nas fibras elásticas, 
6. Desenvolvimento do osso, s.l. de dedo de 
feto, 7. Músculo estriado de gato, s.t. 8. 
Músculo do coração de gato, s.l. e s.t., 9. 
Medula vermelha dos ossos de vaca, secção. 
ou esfregaço, 10. coração de rato, s.l sagital, 
11. Traqueia de coelho, s.t., 12. Baço de 
gato, s.t., 13. Glândula linfática de gato ou 
coelho, s.t., 14. Glândula adrenal de coelho, 
s.t,. 15. Epífise de vaca ou coelho, s.t., 16. 
Hipófise de vaca ou porco, s.l,. 17. Glândula 
tireóide de vaca, s.t. 18. Timo de vaca, s.t. 
com corpúsculos de Hassal, 19. Glândula 
parótida de gato, s.t. 20. Dente, s.t. através 
da raiz ou coroa 21. Esôfago de coelho, s.t. 
22. Apêndice vermiforme de coelho, s.t. 23. 
Intestino grosso de coelho, s.t. 24. Vesícula 
biliar de coelho, s.t. 25. Rim s.t., coloração 
vital com azul trypan mostrando 
armazenamento OU com PAS mostrando 
grânulos citoplasmáticos e membrana basal, 
26. Ureter de coelho, s.t. 27. Bexiga urinária 
de coelho, s.t., 28. Ovário com corpo lúteo 
s.t. 29 Trompa de Falópio de porco, s.t., 30. 
Útero de coelho, s.t. 31. Placenta de coelho, 
s.t,. 32. Útero de rato, contendo embrião s.t., 
33 Vagina de coelho, s.t. 34. Epidídimo de 
coelho, s.t. 35. Esfregaço de esperma de 
touro 36. Pênis de coelho, s.t. 37. Próstata de 
porco, s.t. 38. Cérebro de camundongo, 
órgão inteiro s.l. 39. Cerebelo, s.t. coloração 
em prata para células de Purkinje, 40. 

R$ 5.090,00 KIT 4 R$ 20.360,00 
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Gânglio simpático, s.t. de células nervosas 
multipolares, 41. Nervo periférico de coelho 
ou gato, s.l., 42. Olho de gato, parte anterior 
com córnea s.t., 43. Olho de gato, parte 
posterior com retina, s.t., 44. Cóclea de 
porco da Guine, s.l mostrando órgão de 
Corti, 45. Região olfativa de cachorro ou 
coelho, s.t., 46. Papilas gustativas de língua 
de coelho, s.t., 47. Pele da palma humana, 
s.t., 48. Escalpo, humano, s.t. de folículo 
piloso, 49. Desenvolvimento da unha de 
embrião,s.l. sagital, 50. Glândula mamária 
de vaca, s.t. 

207 

Lâminas Permanentes - Protozoa. Lâminas 
lapidadas sem extremidades cortantes, 
26x76mm por 1 mm de espessura, vidro 
neutro polido, bordas lapidadas em 45 graus. 
Lamínulas em borossilicato não oxidante, 
classe hidrolítica. As lâminas deverão ser 
entregues em caixa de madeira envernizada 
ou em plástico resistente e deverão estar 
identificadas em português ou inglês. 
Componentes do conjunto: 10 lâminas de 
microscopia sendo: 1. Amoebaproteus, 
rizópode, u.i., 2. Radiolaria, várias espécies, 
fóssil, 3. Foraminíferos do mar 
Mediterrâneo, várias espécies, recente 4. 
Euglena viridis, um flagelado verde, u.i., 5. 
Ceratiumhirundinella, dinoflagelado de água 
doce u.i., 6. Trypanosoma gambiense, 
causador da doença do sono africana, 
esfregaço de sangue, 7. Plasmodium, 
causador da malária humana, esfregaço de 
sangue, 8. Eimeriastiedae, causador da 
coccidiose, s.t. de fígado nfetado 9(d). 
Paramecium, um ciliado comum, núcleo 
corado, 10(e). Vorticella, um ciliado 
colonial. 

R$ 1.580,00 KIT 4 R$ 6.320,00 

208 

Lâminas Permanentes - Vermes 
(Helmintos). Lâminas lapidadas sem 
extremidades cortantes, 26x76 mm por 1 
mm de espessura, vidro neutro polido, 
bordas lapidadas em 45 graus. Lamínulas 
em borossilicato não oxidante, classe 
hidrolítica. As lâminas deverão ser 
entregues em caixa de madeira envernizada 
ou em plástico resistente e deverão estar 
identificadas em português ou inglês. 
Componentes do conjunto: 20 lâminas de 
microscopia, sendo: 1. Planaria, (Turbelaria) 
u.i., 2. Planaria, s.t.. da estrutura geral, 3. 
Fasciolahepatica, verme de fígado, u.i., 4. 
Fasciola, s.t. da região média do corpo, 5. 
Taenia sp., platelminto, proglótides, u.i. 6. 

R$ 2.510,1019 KIT 4 R$ 10.040,41 
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Taenia sp., proglótides maduras, s.t., 7. 
Taenia ou Moniezia, platelminto, escólex e 
proglótides, u.i. 8. 
Echinococcusmultilocularis, fígado 
infectado, sec. 9(f). Enterobiusvermicularis, 
oxiúro, u.i. 10(d). Trichinellaspiralis, larva 
encistada em músculo, s.l. 11(e). Ascaris, 
nemetelminto, macho e fêmea adultos, s.t. 
12(d). Nemertine, espécie marinha, s.t. do 
corpo 13(d). Nereis, verme marinho, s.t. 
14(d). Tubifex, oligoqueta, u.i. 15(d). 
Hirudomedicinalis, sanguessuga, s.t. 16(e). 
Lumbricus, minhoca, extremidade anterior, 
s.l. 17(c). Lumbricus, região de vesículas 
seminais, s.t. 18(d). Lumbricus, s.t. com 
estômago 19(c). Lumbricus, s.t. com 
intestino e nefrídio 20(d). Lumbricus, s.t. 
com setas. 

 
 
2.2. Não houve cadastro de reserva referente ao presente registro de preços. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL – 
UFFS. 

3.2. Não houve órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e 
no Decreto nº 7.892, de 2013. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador 
e órgãos participantes.  

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 
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4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 

4.5. Para análise de solicitação de Adesão de Atas de Registro de Preços de Órgãos não 
Participantes da Esfera Federal, a Superintendência de Compras e Licitações exigirá a 
apresentação de estudo que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade 
para a administração pública federal da utilização da referida ARP, em documento no formato 
PDF. 

4.5.1. Os estudos poderão ser encaminhados no e-mail licitacoes@uffs.edu.br, 
preferencialmente na mesma data da solicitação da ARP. 

4.5.2. O órgão gerenciador não analisará e nem entrará no mérito de validação do estudo, 
apenas utilizará este documento como condição para analisar a solicitação de Adesão de Atas 
de Registro de Preços enviada via Portal de Compras do Governo Federal e o teor do 
documento será de inteira responsabilidade do órgão emissor solicitante da Adesão da referida 
ARP. 

4.5.3. O Portal de Compras do Governo Federal ainda não dispõe de ferramenta para anexar 
os estudos, sendo assim, os documentos recebidos pela SUCL ficarão arquivados digitalmente 
na Superintendência. 

4.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos 
valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas 
à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão 
TCU nº 2957/2011 – P). 

4.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 

4.8.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 
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5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, 
não podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
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6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor.  

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.  

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 
dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 
 
8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, 
§1º do Decreto nº 7892/13. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação dos itens nas seguintes hipóteses: 

8.3.1.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; ou 
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8.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o 
menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 
será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, 
de 2014. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata vai assinada pelas partes. 

 

Chapecó/SC, 29 de outubro de  2021. 
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